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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
HOMOLOGO, em todos os seus termos, o Processo de 
Licitação nº. 00047/2016, CARTA CONVITE nº. 
00001/2016, nos termos da Ata lavrada ás 09:00 horas do 
dia 16 de junho de 2016 pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, nomeada pela Portaria 
nº. 4422/2016, em que foi habilitada e classificada a 
proposta vencedora, para que a adjudicação nele procedida, 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Ciência ao interessado, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 28 de junho de 2016. 
 

ROVILSON EDIVINO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
Contrato nº. 00028/2016 
 
Processo Licitatório nº 00047/2016 – CONVITE nº 
00001/2016. 
 
Partes: Município de Albertina e FLASH PLACAS 
LUMINOSOS LTDA 
 
Objeto: Contratação de microempresas - ME, empresas de 
pequeno porte - EPP ou equiparadas, para aquisição de 
placas de inauguração e de identificação para atenderem as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme ANEXO I. 
 
Prazo: 10/12/2016 
 
Valor: R$ 24.745,00 (Vinte e Quatro Mil Setecentos e 
Quarenta e Cinco Reais ) 
 
Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

59 02.02.01.04.122.5014.4.010.3390.30.00 

284 02.03.05.12.361.5034.4.047.3390.30.00 

303 02.04.01.10.301.5039.4.050.3390.30.00 

390 02.05.01.08.244.5044.4.069.3390.30.00 

 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 28 de junho de 
2016. 
 

 
ERRATA  

 
AO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

00024/20116. 
 
Onde se lê: Maria Gabriela T. de Oliveira,  Vice-Presidente 
da CPL  
Leia- se: Regiane Mianti de Lima,  Vice-Presidente da 
CPL 
 
 
Retificação e Ratificação do 1º Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços nº 0008/2016 
Pregão Presencial - Registro de Preços nº 0006/2016 - 
Processo nº 00023/2016 

 
A pregoeira da Prefeitura Municipal de Albertina, nomeada 
pela Portaria 4.493 de 22/06/2016, vem por meio deste 
RETIFICAR a cláusula primeira do termo aditivo ao 
contrato nº 0008/2016. 
Onde se lê: O Presente Termo Aditivo tem por objetivo o 
reajuste de valor da Ata de Registro de Preços nº 008/2016, 
conforme previsto na cláusula 19 do Edital do Pregão 
006/2016, correspondente ao aumento de R$ 1,78 (um real e 
setenta e oito centavos) no pacote de arroz de 5 kg, passando 
a ser cobrado R$10,27 (dez reais e vinte e sete centavos) e o 
aumento de R$ 0,70 (setenta centavos) no pacote de feijão 
de 1 kg passando a ser cobrado R$ 5,40 (cinco reais e 
quarenta centavos). O valor da cesta básica de R$ 94,99 
(noventa e quatro reais e noventa e nove centavos), passa a 
ser R$ 98,17 (noventa e oito reais e dezessete centavos). 
Leia-se: O Presente Termo Aditivo tem por objetivo o 
reajuste de valor da Ata de Registro de Preços nº 008/2016, 
conforme previsto na cláusula 19 do Edital do Pregão 
006/2016, correspondente ao aumento de R$ 1,78 (um real e 
setenta e oito centavos) nos pacotes de arroz de 5 kg, 
passando a ser cobrado R$10,27 (dez reais e vinte e sete 
centavos) e o aumento de R$ 0,70 (setenta centavos) nos 
pacotes de feijão de 1 kg passando a ser cobrado R$ 5,40 
(cinco reais e quarenta centavos). O valor da cesta básica de 
R$ 94,99 (noventa e quatro reais e noventa e nove 
centavos), passa a ser R$ 99,95 (noventa e nove reais e 
noventa e cinco centavos). 
Parágrafo único: A retificação se aplica a partir da data de 
sua publicação. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterados pelos presente Termo Aditivo. 
 

Albertina, 28 de junho de 2016. 
 

Ana Paula Moreira Conesa 
Pregoeira 

MASP 140019 
 
 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 
 
COMPRAS E OU SERVIÇOS DE:29 de junho de 2016 
OBJETO: SERVIÇO DE RETÍFICA E USINAGEM 
PARA VEÍCULO RENAULT KANGOO - PUV-8283 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 00027/2016. 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, constituída pela Portaria nº.  
4.422 de 01 de Fevereiro de 2016, nos termos do disposto 
no art. 24, II da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 
1º da Lei nº. 9.648 de 27 de maio de 1998, resolve: 
 
DISPENSAR a Licitação, com fundamento no inciso II do 
art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 
favor da empresa JOAO JOSE CONCEICAO ME, 
CNPJ/CPF 22.622.807/0001-07, situada na AV. RICARTI 
TEIXEIRA 56 - CENTRO - ANDRADAS/MG  com o valor 
total de R$ 2.475,00 (Dois Mil Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Reais), tendo presente o constante dos autos. 
Ressalte-se que o preço praticado pela(o) 
CONTRATADA(O) está dentro do mercado e atende ao 
interesse público. 
 
Fica dispensada a assinatura de Termo de Contrato, por 
encontrar respaldo este Ato de Dispensa de Licitação no §4º 
do artigo 62 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, submetemos 
o ato à apreciação da autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade, nos termos do artigo 30 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, aos 29 de junho de 
2016. 
 

Joelma Ap. dos 
Santos 

Regiane Mianti de     
Lima  

Henrique Eduardo 
Mariotti 

Presidente da 
CPL 

Vice-Presidente da 
CPL 

Membro da CPL 

 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 

 


